
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CAJATI
- Estado de São Paulo -

LEI MUNICIPAL IM° 1.502. DE 11 DE OUTUBRO DE 2017.

"AUTORIZA A CELEBRAÇÃO DE CONVÉNIO COM O
ESTADO DE SÃO PAULO, POR MEIO DA SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO, CIÊNCIA,
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO."

LUCIVAL JOSÉ CORDEIRO, Prefeito do Município de Cajati,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que
a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar Termos de
Convénios e respectivos aditamentos com o Estado de São Paulo, por meio da Secretaria de
Desenvolvimento Económico, Ciência, Tecnologia e Inovação.

Art. 2° Para cumprimento do disposto no Art. 1° fica o Poder Executivo autorizado:
I- a executar os Programas ligados à Secretaria de Desenvolvimento Económico, Ciência,

Tecnologia e Inovação;
II- a receber repasses financeiros e/ou cessão de uso de bens patrimoniais e outros;
III- abrir créditos suplementar especial ao orçamento nos valores liberados pelos ajustes,

até os limites previstos na Lei Orçamentáriaík.

Art. 3° Os encargos que a Prefeiturjs
correrão por conta de verbas próprias cc
necessário.

Art. 4° Esta Lei entrará
disposições em contrário.
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stantes do orçamento vigente, suplementadas se

data de sua publicação, revogando-se as
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REGISTRADO E PUBLICADO NO SERVIÇO D CHEFIA ADMINISTRATIVA DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE CAJATI, aos 11 de outubro de 2017.
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